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ELABORAÇÃO 
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ESTE EXEMPLAR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA PÁGINA DA UNIPAMPA 

(http://www.unipampa.edu.br) 
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   

PARTE 1 ---- ATOS DA REITORA ------------------------------------------- 4 
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PARTE 01 

ATOS DO   VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA 

 
 

PORTARIA Nº 60, DE 27 DE JANEIRO DE 2013 
 
 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PAMPA no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos da Portaria 
1815, de 21 de dezembro de 2011, publicada no DOU nº 245, Seção 2, Página 
22, de 22 de dezembro de 2011, no exercício da Reitoria, 

 
RESOLVE: 
 
1º) DECLARAR LUTO OFICIAL nesta universidade, por três 

dias, a contar desta data, em sinal de pesar pelas vítimas da tragédia ocorrida na 
madrugada deste domingo na cidade de Santa Maria, com o incêndio da casa 
noturna Kiss.    

 
2º) Não haverá suspensão do expediente no período 

estabelecido no 1º item.  
 
 
 
 
 
 
 

                                                                      Almir Barros da Silva Santos Neto 
                                                                                       Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 
 
 
 

 
 

 


